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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 218 DE 29 DE MARÇO 2016.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
1780/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador deste Tribunal, Jairo Cavalcanti Vieira, matrícula nº 10843, para participar do
Curso de Técnicas de Negociação, no período de 02 a 03/05/2016, na cidade de São Paulo/SP.
Art. 2º Conceder quatro diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/São Paulo/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 217 DE 29 DE MARÇO 2016.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
3095/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador deste Tribunal, Douglas Paulo da Silva, matrícula nº 11338, para participar do
Congresso Brasileiro de Controle Interno e Externo, no período de 07 a 08/04/2016, na cidade do Rio de
Janeiro/RJ.
Art. 2º Conceder quatro diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Rio de Janeiro/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente
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PORTARIA TCE/MA Nº 220, DE 29 DE MARÇO DE 2016
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Daniel Lima da Silva, matrícula 12542,
3º Sargento da Polícia Militar do Maranhão, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativas ao exercício de 2016, a considerar no período de 04/04/16 a 03/05/16, considerando o
plano de férias dos Policiais Militares lotados no Gabinete de Segurança Institucional da Presidência referente
ao ano de 2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de março de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

ATO Nº 04/2016 – Aposentadoria.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Conceder Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais mensais e paridade, a
MARIADO ROSÁRIO DE FÁTIMA PINHEIRO, matrícula nº 1008, no cargo de Técnico Estadual de Controle
Externo, Classe Especial, Padrão IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
tendo em vista o que consta do Processo nº 3654/2016 – TCE/MA, conforme discriminação das seguintes
parcelas:
I. - Vencimento do cargo de Técnico Estadual de Controle Externo, Classe Especial, Padrão IV, Simbologia
TECE CE/4, do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – R$
10.452,79 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos).
II. - 35% (trinta e cinco por cento) de adicional por tempo de serviço, calculados sobre o vencimento do cargo
efetivo – R$ 3.658,47 (três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
III. - 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento) referentes à Resolução nº 172 de 16/11/2011, calculados
sobre o vencimento do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço – R$ 1.690,52 (um mil,
seiscentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos).

Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente 

PORTARIA TCE/MA N.º 219 DE 29 DE MARÇO 2016.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
2955/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Joaquim Washington Luiz de Oliveira, matrícula 12872, Conselheiro deste Tribunal, para
participar do II Seminário Ibero-Americano de Direito e Controle, no período de 17 a 20/05/2016, na cidade de
Lisboa/Portugal.
Art. 2º Conceder seis diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Lisboa/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0138/2016; DATA DA EMISSÃO: 28/03/2016; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 2719/2016; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a B. PEREIRA
COSTA; CNPJ: 03.202.444/0001-06; OBJETO: Contratação direta de empresa especializada em confecção de
carimbos para atender as necessidades internas do TCE, conforme Termo de Referência n.º 03/2016; AMPARO
LEGAL: Dispensa de licitação, art. 24, II da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 7.765,00 (sete mil e
setecentos e sessenta e cinco reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001;
ND:339030; FR: 0101000000. São Luís, 30 de março de 2016. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque.
Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 00136/2016; DATA DA EMISSÃO: 22/03/2016; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 13593/2014; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa J W
Comércioe Serviços Ltda..;CNPJ: 13.753.301/0001-38; OBJETO: Aquisição de 50 caixas de copos descartáveis
deplástico, para café, embalagem com 25 pacotes de 100 unidades cada; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de
Preços n° 10/2015-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n° 06/2015-COLIC-TCE/MA.
VALOR GLOBAL: R$ 2.399,50 (dois mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: UOPT:1/02101/01.032.0316.2349.0001; ND:339030; FR: 0101000000. São Luís, 30 de
março de 2016. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque. Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0135/2016; DATA DA EMISSÃO: 22/03/2016; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 13593/2014; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa K J
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.;CNPJ: 07.636.198/0001-43; OBJETO: Aquisição de 160 caixas de
copos descartáveis de plástico, para água, embalagem com 25 pacotes de 100 unidades cada; AMPARO
LEGAL: Ata de Registro de Preços n° 009/2015-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n°
06/2015-COLIC-TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$ 9.488,00 (nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais);
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:1/02101/01.032.0316.2349.0001; ND:3.3.90.30; FR: 0101000000. São
Luís, 30 de março de 2016. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque. Coordenadora da COLIC/TCE.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

Processo nº 7731/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria Lausimar Veras Evangelista
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria
Lausimar Veras Evangelista. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 71/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria Lausimar Veras
Evangelista, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada por Ato nº 409/2014, expedido em 30 de abril de 2014, os Conselheiros integrantes da
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Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1342/2015/GPROC1, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, com as retificações
ocorridas no ato concessório de aposentadoria, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Junior (Relator) e os Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13819/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Delzuita Neres da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Delzuita Neres da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 59/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos ao exame da aposentadoria voluntária por idade, com
proventosproporcionais mensais da média das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições
para a previdência social, de Delzuita Neres da Silva, matrícula nº 0000726372, no cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada por
Ato nº 1726, no dia 12 de novembro de 2014 (DOE de 13/11/2014), expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto
do Relator, que acolheu o Parecer nº 1349/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e o
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de janeiro de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1533/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 654/2016 São Luís, 31 de março de 2016

Página 6 de 18

                                             

Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis-IPAM
Responsável: Edivaldo de Holanda Braga Junior
Beneficiário(a): Maria da Conceição Saraiva Leal
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria da Conceição Saraiva Leal, no cargo de técnico Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis - MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 95/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria da Conceição Saraiva
Leal, no cargo de técnico Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis - MA, outorgada
pelo Decreto nº 41.292, de 12 de julho de 2011, retificado pelo Decreto nº 43.589, de 15 de fevereiro de 2013,
expedido pela Prefeitura Municipal de São Luis - MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1022/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 1694/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim-MA
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria das Mercês Pinto dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria das Mercês Pinto dos Santos, no cargo de supervisor, lotada
na Secretaria de Educação de Vitória do Mearim-MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 96/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria das Mercês Pinto dos
Santos, no cargo de supervisor, lotada na Secretaria de Educação de Vitória do Mearim-MA, outorgada pelo
Decreto nº 136/2014, de 06 de agosto de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim-MA,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
935/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 898/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Rosalina Anchieta dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Rosalina Anchieta dos Santos, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 97/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Rosalina Anchieta dos Santos, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2058/2013, de 10 de
dezembro de 2013, retificado pelo Ato de, 04 de fevereiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1169/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 3528/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Alexandre Rudakoff Filho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Alexandre Rudakoff Filho, no cargo de auxiliar de investigador de
polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 98/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Alexandre Rudakoff Filho, no
cargode auxiliar de investigador de polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo
Ato nº 23/2014, de 05 de fevereiro de 2014, retificado pelo Ato de 04 de fevereiro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1168/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 9500/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon-MA
Responsável: João Batista Lima Pontos
Beneficiário(a): Rosilene da Costa Alves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriaconcedida a Rosilene da Costa Alves, no cargo de Zeladora, lotada na Secretaria
Municipal de Educação de Timon- MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 99/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Rosilene da Costa Alves, no
cargo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon- MA, outorgada pela Portaria nº
078/IPMT/2014, de 23 de junho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Timon-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1283/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13041/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Neusa Maria Silva Matias
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Neusa Maria Silva Matias, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 103/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Neusa Maria Silva Matias, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1518/2014, de 21 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9986/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10147/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Sérgio Graciano Ribamar
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Sérgio Graciano Ribamar, no cargo de auxiliar de serviços, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 100/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Sérgio Graciano Ribamar, no
cargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 906/2014, de
03de julho de 2014, retificado pelo ato de 13 de julho de 2015, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 982/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas 

Processo nº 13185/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Maria do Rosário Santos Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria do Rosário Santos Gomes, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 104/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria do Rosário Santos Gomes,
no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1504/2014, de 21 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 954/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13186/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Eva Matias Aquino
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriaconcedida a Eva Matias Aquino, no cargo de professora, lotada na Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 105/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Eva Matias Aquino, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1469/2014, de 21 de outubro de
2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1043/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13188/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Mirtes Everton Dias
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Mirtes Everton Dias, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 106/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Mirtes Everton Dias, no cargo de
auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1559/2014, de 24 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1040/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13191/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Iraci Euzébia Reis Gouveia
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Iraci Euzébia Reis Gouveia, no cargo de auxiliar de administrativo,
lotada na Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 107/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Iraci Euzébia Reis Gouveia, no
cargo de auxiliar de administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº
1472/2014, de 21 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
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Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1346/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13204/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Maria de Fátima Viana da Mota
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria de Fátima Viana da Mota, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 108/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Maria de Fátima Viana da Mota,
no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1499/2014, de 21 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1042/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13270/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Ieda Mara Amaral da Costa Lima
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Ieda Mara Amaral da Costa Lima, no cargo de analista executivo,
lotada na Secretaria de Estado da Cultura. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 109/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Ieda Mara Amaral da Costa
Lima, no cargo de analista executivo, lotada na Secretaria de Estado da Cultura, outorgada pelo Ato nº
1543/2014, de 24 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1285/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13283/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Júlia Ferreira Vaz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Júlia Ferreira Vaz, no cargo de operador de rádio, lotada na
Secretaria de Estado da Segurança. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 110/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Júlia Ferreira Vaz, no cargo de
operador de rádio, lotada na Secretaria de Estado da Segurança, outorgada pelo Ato nº 1549/2014, de 24 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1286/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas 

Processo nº 13775/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Cleomildes Gomes Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Cleomildes Gomes Ribeiro, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 111/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Cleomildes Gomes Ribeiro, no
cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1591/2014, de 06 de
novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1291/2015 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 
 

Processo nº 13788/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): 3º sargento, PM José Rivaldo Teles de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada do 3º sargento José Rivaldo Teles de Carvalho no
quadro de pessoal da Polícia Militar do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 101/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada do 3º sargento José
Rivaldo Teles de Carvalho no quadro de pessoal da Polícia Militar do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
1636/2014, de 06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1065/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
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França Ferreira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos interessados, que decidiu
tornar sem efeito a publicação do Acórdão CS-TCE nº 08/2016, relativo ao Processo nº 867/2014-TCE/MA,
constante da Edição nº 652/2016, de 29/03/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão de ter
sido publicado indevidamente. 

São Luís, 30/03/2016

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

 

ERRATA 
(AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO)

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos interessados, que decidiu
tornar sem efeito a publicação da Decisão CS-TCE nº 149/2016, relativo ao Processo nº 13452/2014-TCE/MA,
constante da Edição nº 650/2016, de 23/03/2016, do Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em razão de ter
sido publicado sem ano no nº do decisório.

São Luís, 30/03/2016
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara
 

Processo nº 13452/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiário: Felipe André Mouta Campos e José Raimundo Lindoso Campos 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Felipe André Mouta Campos (filho menor) e José Raimundo Lindoso
Campos (viúvo), beneficiários de Claudia Regina Mouta Campos, ex-servidora da Secretaria
de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 149/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Felipe André Mouta Campos (filho
menor) e José Raimundo Lindoso Campos (viúvo), credores de alimentos, beneficiários de Claudia Regina
Mouta Campos, ex-servidora da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelos Atos s/n de 23 de outubro de
2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor
correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
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§1°da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 69/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 4158/2016
Natureza: Solicitação de cópias de documentos
Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
Requerente: Sr. Antonio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito no exercício financeiro de 2012
Procurador: Sr. João de Deus Rodrigues Vieira – OAB/MA nº 11.338
Assunto: Solicita vista e cópias do processo nº 3880/2013-TCE-MA

DESPACHO Nº 225/2016 – GCSUB2/MNN
Autorizo a concessão de vista e cópias do processo nº 3880/2013 (eletrônico), que trata da Tomada de Contas
Anualde Gestores da Administração Direta de Tasso Fragoso, exercício financeiro de 2012, nos termos dos arts.
64 e 65 da Instrução Normativa TCE/MA nº 028, de 29 de agosto de 2012.
Disponibilize-se este processo à CTPRO/SUPAR para atender a solicitação e faça-se constar nos autos o
comprovante do atendimento.
Após, junte-se este requerimento ao processo a que se refere.

São Luís, 29 de março de 2016.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator

Processo nº 4159/2016
Natureza: Solicitação de cópias de documentos
Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
Requerente: Sr. Antonio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito no exercício financeiro de 2012
Procurador: Sr. João de Deus Rodrigues Vieira – OAB/MA nº 11.338
Assunto: Solicita vista e cópias do processo nº 3868/2013-TCE-MA

DESPACHO Nº 226/2016 – GCSUB2/MNN
Autorizo a concessão de vista e cópias do processo nº 3868/2013 (eletrônico), que trata da Prestação de Contas
Anual do Prefeito de Tasso Fragoso, exercício financeiro de 2012, nos termos dos arts. 64 e 65 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 028, de 29 de agosto de 2012.
Disponibilize-se este processo à CTPRO/SUPAR para atender a solicitação e faça-se constar nos autos o
comprovante do atendimento.
Após, junte-se este requerimento ao processo a que se refere.

São Luís, 29 de março de 2016.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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Processo nº 3178/2016
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bequimão/MA
Natureza: Processo Administrativo
Espécie: Solicitação
Responsável: Antonio Diniz Braga Neto
Exercício financeiro: 2010
Procurador constituído: Thiago de Sousa Castro – OAB/MA nº 11.657
Assunto: Solicita republicação do Parecer Prévio PL-TCE nº 130/2015
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

DESPACHO/GNL
Trata-se de solicitação feita pelo ex-prefeito do Município de Bequimão, Senhor Antonio Diniz Braga Neto, por
meio de seu advogado, Thiago de Sousa Castro, OAB/MA nº 11.657, para republicação do Parecer Prévio PL-
TCE/MA nº 130/2015, publicado no DOE de 04/12/2015, que apreciou a Prestação de Contas Anual do Prefeito
do Município de Bequimão, exercício financeiro 2010, Processo nº 4315/2011-TCE/MA, em razão de não ter
constado o nome do advogado constituído nos autos do Processo nº 4315/2011-TCE, Senhor Vitélio Shelley
Silva, OAB/MA nº 6.740 (Procuração Ad Judicia, fl. 92, Processo nº 4315/2011).
Defiro a solicitação, objeto deste processo, vez que, por um lapso, deixamos de registrar o nome do advogado,
SenhorVitélio Shelley Silva, OAB/MA nº 6.740, no Parecer Prévio PL-TCE nº 130/2015, publicado no DOE de
04/12/2015.
Ato contínuo, determino o encaminhamento destes autos à Coordenadoria de Sessões/Secretaria do Pleno
(COSES/SEPLE), para providenciar a republicação do Acórdão PL-TCE nº 130/2015, com o nome do
procurador habilitado nos autos do processo nº 4315/2011 que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito do
Município de Bequimão, exercício financeiro 2010.
Após, junte-se ao processo nº 4315/2011-TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 29 de março de 2016.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator

Processo nº 4217/2016
Natureza: Requerimento
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirapemas
Responsável: Iomar Salvador Melo Martins- Prefeito
Exercício financeiro: 2015
Assunto: solicitação de reabertura do FINGER

DESPACHO
Trata-se de solicitação para reabertura do Sistema FINGER, objetivando a retificação de valores constantes do
RREO do 6.º bimestre de 2015, da Prefeitura Municipal de Pirapemas, em razão dos fatos noticiados à fl. 02
destes autos.
Considerando posicionamento técnico da gestora da UTCEX1, fl. 05 destes autos;
Defere-se a presente solicitação, objeto deste processo.
Dê-se ciência ao interessado desta decisão por meio de publicação no DOE-TCE/MA.
Após, arquive-se.

São Luís, 30 de março de 2016.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho lago Júnior

Relator

PROCESSO N.º 2193/2016-TCE/MA
JURISDICIONADO : Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
NATUREZA : Solicitação
REFERÊNCIA : Processo nº 4390/2011-TCE/MA
REQUERENTE : Indalécio Wanderley Vieira Fonseca
REPRES. LEGAL : Antonio Augusto Sousa – OAB-MA nº. 4.847
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ASSUNTO : Solicitação de vistas e cópias
DESPACHO N.º 136/2016-GCONS5/ESC

Considerando o requerimento de fls. 02 e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vista e cópias do Processo nº 4390/2011-TCE/MA, relativo a Prestação de Contas
Anual da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, exercício financeiro 2010, na forma da IN nº
001/2000-TCE/MA, e custas a cargo do interessado;
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
3 – Encaminhar os autos a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias;
4 – Após os procedimentos acima, juntam-se estes autos ao processo em referência.

São Luís (MA), 19/02/2016.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Processo n.º 8759/2014 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Jurisdicionados: Prefeitura Municipal de Poção de Pedras
Natureza: Licitação
Responsável: Rahilda Pinheiro Ferandes
Procurador Constituído: Annabel Gonçalves Barros Costa, OAB/MA n.º 8.939
Assunto: Prorrogação de Prazo

DESPACHO N.º 258/2016-GCONS05/ESC
Ante o disposto no § 4º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa, quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Informação nº. 14771/2014–SUCEX 7, encaminhado ao responsável mediante o
Ofício de Citação nsº 08/2016-GCONS05/ESC.
Dê ciência à parte, por meio da publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.

São Luís, (MA), 30 de março de 2016.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Processo n.º 12152/2015 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Natureza: Apreciação oda Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Assunto: Prorrogação de Prazo

DESPACHO N.º 259/2016-GCONS05/ESC
Anteo disposto no § 4º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº. 8144/2015 – UTCEX 2, encaminhado à responsável mediante o Ofício de Citação nsº
07/2016.
Dê ciência à parte, através de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.

São Luís, (MA), 30 de março de 2016.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
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